
EMENDA
 
 
 

P R O P O S T A  D E  E M E N D A
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI
11/2021, que estabelece multa para quem
fraudar fila na vacinação contra COVID-
19 no município de Santo André.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
 
 
 
 
Art. 1º. - O artigo 1° do projeto de Lei -11/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
 
 
Art. 1º. Esta Lei estabelece multa no valor de 35.000 (trinta e cinco mil) FMP’s para quem
dolosamente fraudar a fila para vacinação contra COVID-19 no município de Santo André,
sem prejuízo de eventuais sanções impostas pela legislação estadual ou federal.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de Março de 2021
 

 
 

 
 

Ver. Marcio Colombo 
 

VEREADOR
 
 
 

 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003700330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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